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TRANSIÇÃO

Sugere-se que seja instalada equipe de transição, estabelecendo o coordenador dos
trabalhos.

Logo, para a transição, é necessário fornecer ao novo gestor informações que garantam a
continuidade das ações e serviços de saúde programados.

Troca de informações, transparência e continuidade dos serviços

Destaca-se o dever estabelecido pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011)
de transparência sobre todas as informações e documentos relativos à gestão,
ressalvadas as exceções expressamente previstas na lei.



CICLO DO PLANEJAMENTO

Abordagem
integrada dos

instrumentos de
Planejamento e

Orçamento





PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Plano Municipal de Saúde (PMS) orienta as ações da área da saúde no município ao
longo de quatro anos. Por esse motivo, é fundamental que o novo gestor o receba durante
a transição, já que o plano permanecerá vigente até o primeiro ano de sua gestão.

O PMS deve contemplar as demandas aprovadas na Conferência Municipal de Saúde e estar
alinhado com outros documentos da gestão municipal, como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

 O PMS deve ser registrado no sistema DigiSUS Gestor Módulo Planejamento
(DGMP).

Entrega do PMS à nova gestão - equipe de transição



PROGRAMAÇÃO ANUAL 
DE SAÚDE

A Programação Anual de Saúde (PAS) operacionaliza as intenções
expressas no Plano de Saúde. 

A PAS 2024 deve ser apresentada à nova gestão com explicações sobre sua
execução, especialmente havendo Restos a Pagar.

Atentar-se ao prazo para a PAS 2025 (que deve ser elaborada em 2024,
conforme LC nº 141/2012). 

Apresentação da PAS à nova gestão - equipe de transição



RELATÓRIO ANUAL 
DE GESTÃO

O Relatório Anual de Gestão (RAG) apresenta o uso dos recursos da saúde e os
resultados da Programação Anual de Saúde (PAS). Ele deve ser entregue anualmente
até 30 de março. 

Os relatórios de 2023 e anos anteriores já devem estar disponíveis no sistema DGMP, com
o parecer do CMS (“aprovado”, “aprovado com ressalvas” ou “reprovado”).

Em casos de mudança de governo, o gestor em exercício é responsável por organizar o
RAG 2024, permitindo que o sucessor o entregue até 30 de março de 2025.

RAG 2023 e anteriores devem demonstrar o parecer conclusivo do CMS



RELATÓRIO DETALHADO DO
QUADRIMESTRE ANTERIOR

Os RDQA são instrumentos de monitoramento e acompanhamento
da execução da PAS, e devem ser apresentados pelo gestor do SUS até o final dos
meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Câmara Municipal e ao
respectivo conselho de saúde.

O DGMP é o sistema obrigatório para a elaboração do RDQA e o envio para avaliação e
recomendações do conselho de saúde.

O relatório referente ao último quadrimestre de 2024 será apresentado ao fim de
fevereiro de 2025. Logo, o gestor atual deverá deixar organizadas todas as
informações necessárias à sua elaboração.

Apresentação dos RDQA
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CRONOGRAMA PLANEJAMENTO

Instrumentos de Monitoramento

Instrumentos de Planejamento
Obs.: Prazos da LDO e LOA conforme a lei orgânica do município.



O QUE FICARÁ PARA A PRÓXIMA
GESTÃO DA SAÚDE?

     RESUMO

Conclusão do planejamento 2022-2025

Preenchimento do SIOPS 6º bimestre/2024 (até 30 de janeiro
de 2025).
Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) do 3º
quadrimestre de 2024 - até 28 de fevereiro de 2025.
Relatório Anual de Gestão (RAG 2024) - até 30 de março de
2025. 
Relatórios de 2025 (1º, 2º e 3º RDQA 2025 e RAG 2025).

Fonte: adaptado de COSEMS-SP, 2020. Webinário “Encerramento da gestão municipal: aspectos do processo de planejamento, orçamentário e jurídico”,
Disponível https://www.youtube.com/watch?v=wFKrfOjh1n4&t=6764s



ASSIM, O QUE O GESTOR ATUAL
DEVE PRIORIZAR?

Preparar as informações para o preenchimento do SIOPS do 6º
bimestre de 2024 - que será realizado pelo novo gestor até o final
de janeiro de 2025.
Elaborar, discutir e apresentar ao CMS o RAG 2024 (prévia),
RDQA 3º Quadrimestre (prévia). 
Verificar a situação de registro nos sistemas de informações
oficiais: principalmente SIOPS e DGMP.

     RESUMO

Fonte: adaptado de COSEMS-SP, 2020. Webinário “Encerramento da gestão municipal: aspectos do processo de planejamento, orçamentário e jurídico”,
Disponível https://www.youtube.com/watch?v=wFKrfOjh1n4&t=6764s



Pataforma digital para o registro de informações relativas aos
instrumentos de planejamento do SUS (PS e PAS), elaboração e envio

do RDQA e RAG para apreciação do conselho de saúde.

DIGISUS GESTOR – MÓDULO
PLANEJAMENTO (DGMP)



Instituído pela Portaria GM/MS nº 750, de 29 de
abril de 2019, consolidada na Portaria de

Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017,
em substituição ao SargSUS.

DIGISUS GESTOR – MÓDULO
PLANEJAMENTO (DGMP)



PERFIS DE ACESSO - DGMP

ACESSO RESTRITO
Para registro de dados pertinentes

ao PS e à PAS e elaboração e
envio dos RDQA e RAG para os

conselhos de saúde.
O cadastro dos usuários (perfil

gestor, técnico, conselho e leitor)
será via Sistema de Cadastro e

Permissões de Acesso do Ministério
da Saúde (SCPA usuário).

ACESSO PÚBLICO

Sala de Apoio à Gestão
Estratégica – SAGE https://digisusgmp.saude.

gov.br/https://portalsage.saude.gov.br/painelI
nstrumentoPlanejamento

DGMP

https://portalsage.saude.gov.br/painelInstrumentoPlanejamento


ACESSO PÚBLICO - DGMPACESSO PÚBLICO - DGMP

Apresenta a situação de cada instrumento,
por município, no momento da consulta.

A consulta é realizada por ciclo de gestão.

O relatório é gerado em um
arquivo do tipo CSV, que

pode ser visualizado e
editado em programas
como o Microsoft Excel.



NOVAS FUNCIONALIDADES - DGMPNOVAS FUNCIONALIDADES - DGMP

Busca de termos específicos nos Objetivos, Metas, Indicadores e
Ações registrados nos instrumentos de planejamento.

Está dentro do acesso público, o nome é
"BUSCA TERMOS".
 Nada mais é do que uma pesquisa
dentro do DOMI e das ações.
 Possível fazer download e imprimir. 
 É o primeiro passo para realizar e
incentivar análises qualitativas.



NOVAS FUNCIONALIDADES - DGMPNOVAS FUNCIONALIDADES - DGMP

Foram encontrados 75 registros com o termo “saúde digital”, para o
ciclo 2022-2025, municípios da Paraíba. Dados de 10/12/2024.



SITUAÇÃO INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO -SITUAÇÃO INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO -
DGMPDGMP

Fonte: Painel do Laboratório de Inteligência Artificial em Saúde (LIAS). Dados extraídos 
em 10 de dezembro de 2024. 

Situação do Relatório Anual de Gestão de 2023. 
Paraíba, Brasil.

Total: 223 municípios



SITUAÇÃO INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO -SITUAÇÃO INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO -
DGMPDGMP

Situação do 1ºe do 2ºRDQA de 2024, por macrorregião de saúde. 
Paraíba, Brasil.

Fonte: Elaboração própria. Dados extraídos do sistema DGMP em 10 de dezembro de 2024. 



SITUAÇÃO INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO -SITUAÇÃO INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO -
DGMPDGMP

Situação da Programação Anual de Saúde de 2024. 
Paraíba, Brasil.

Fonte: Painel do Laboratório de Inteligência Artificial em Saúde (LIAS). Dados extraídos 
em 10 de dezembro de 2024. 

Total: 223 municípios



SITUAÇÃO INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO -SITUAÇÃO INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO -
DGMPDGMP

Situação da Programação Anual de Saúde de 2025. 
Paraíba, Brasil.

Fonte: Painel do Laboratório de Inteligência Artificial em Saúde (LIAS). Dados extraídos 
em 10 de dezembro de 2024. 

Total: 223 municípios



Nada pode ir para o orçamento sem estar no Plano
Municipal de Saúde e nada será executado na saúde

se não estiver previsto  na LOA do município. 

Nesse sentido o §2 do Art. 36 da Lei nº 8080/90: “É
vedada a transferência de recursos para o

financiamento de ações não previstas no plano de
saúde, exceto em situações emergenciais ou de

calamidade pública”. 

FIQUE ATENTO!!!!!



REGULARIZE OS
INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

FALTA DE INSTRUMENTOS ANTERIORES
Buscas administrativas
Conselhos, atas, audiências públicas
Tomada de Contas Especial
Nota Técnica nº 07/2021 da COGINP/DGIP

ERRO DGMP
Fazer print da tela
Encaminhar para SEINP-PB:
seinp.sems.pb@saude.gov.br
Município: para liberação de acesso, solicitar apoio à
SES pelo e-mail gerencia.planeja@gmail.com 

ACESSO AO SCPA
Verificar no GOV.BR 
SES e COSEMS: solicitar apoio ao SEINP-PB pelo
e-mail seinp.sems.pb@saude.gov.br 
Município: solicitar apoio à SES pelo e-mail
gerencia.planeja@gmail.com 



LEI Nº 8080 DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 
LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012. 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017.
RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO CIT Nº 1, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
RESOLUÇÃO CNS Nº 459, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012. 
BIBLIOTECA DGMP (BOLETINS, NOTAS TÉCNICAS, TREINAMENTOS, LEGISLAÇÃO, ETC.) EM:
HTTPS://DIGISUSGMP.SAUDE.GOV.BR/INFORMACAO/BIBLIOTECA
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. MANUAL DE PLANEJAMENTO NO SUS, 2015.
COSEMS-SP, 2020. WEBINÁRIO “ENCERRAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL: ASPECTOS DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTÁRIO E JURÍDICO”, DISPONÍVEL EM: HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=WFKRFOJH1N4&T=6764S

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICAS

MPO e SRI, Presidência da
República. Manual de

Transição Municipal, 2024.

CONASEMS, 2024.
Recomendações para o
encerramento da gestão

municipal na saúde. 



OBRIGADA!

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde na Paraíba (SEMS-PB)
Serviço de Articulação Interfederativa e Participativa (SEINP-PB)

E-mail de contato do setor: 
seinp.sems.pb@saude.gov.br


